
 

FEITURA MU,NIÇIPAI., DE UMpARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 218/2012 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n.° 3819 de 20 de 
dezembro de 2011; 

DECRETA: 

Art. 10. 	Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 201.000,00 (duzentos e um mil reais), para reforço das seguintes 
dotações do orçamento vigente: 

0900 - SECRETARIA M. DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
0901 - COORDENAÇAO GERAL 

0901.1545200072.028 - Manut. dos Serviços de Limp. Pub. Coleta de lixo 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

1461/3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 	 8.000,00 
1439/3.3.90.30.00 - Material de Consumo 	 8.000,00 
1466/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	140.000,00 

0901.1545200072.025 - Manutenção da Frota Municipal 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

1370/3.3.90.30.00 - Material de Consumo 	 • 15.000,00 

1400 
1402 

1402.2612500182.079 

3940/3.3.90.39.00 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 
- DIRETORIA DE TRANSITO 
- Manutenção da Diretoria de Trânsito 
- FONTE DE RECURSOS 01509 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	30.000,00 
TOTAL 	  201.000,00 

Art. 2°. Como recurso para a abertura do crédito mencionado no 
anterior, serão utilizadas os seguintes recursos: 

0500 
0501 

0501.0412200022.012 

520/3.3.90.39.00 

0600 
0601 

0601.0412900022.017 

672/3.3.90.39.00 

0800 
0802 

0802.2266100081.110 

7461/4.4.90.51.00 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
- COORDENAÇAO GERAL 
- Manut. da Estrut. Func. Otim. Pessoal 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
- COORDENAÇAO GERAL 
- Manutenção da Diretoria de Arrecadação Fiscalização 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS URBAN 
- DIRETORIA DE OBRAS 
- Infra Estrutura nos Parques n striais 
- FONTE DE RECURSOS O 
- Obras e Instalações 

10.000,00 

68.350,00 

78.650,00 
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1400 
1402 

1402.2678200182.080 

3974/3.3.90.30.00 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 
- DIRETORIA DE TRÂNSITO 
- Manutenção da Sinalização Viária 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 30.000,00 

1600 
1601 

1601.2884600000005 

4176/3.3.90.91.00 

- ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
- Indenizações, Restituições de Impostos 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Sentenças Judiciais 
-TOTAL 	  201.000,00 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na 	a de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de outub 	2012. 

14.000,00 

ARMANDO CORDTS Fl HO 
Secretário de Administra o 
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